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EMENDA SUPRESSIVA 

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos 

termos do artigo 151, I do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao 

PROJETO DE LER N° 133/2018. 

Suprima as seguintes redações: 

Art 3° (...) § 4°. Após o decurso estabelecido no parágrafo anterior, a 
administração pública municipal, direta ou indireta, irá suspendera participação 
da pessoa física ou da entidade privada, em todas as licitações e contratações 
de sua competência. 

Art. 4°. As multas previstas na presente lei serão destinadas ao Fundo 

Municipal de Proteção e Direitos dos Animais, para uso exclusivo. 

Indaiatuba, 22 de agosto de 2018 

Arthur Machad Spíndola 

Vereador 
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